
Ofício nº 468/2023‐DL
Pato Branco, 16 de outubro de 2023.

Senhor Prefeito

Enviamos a REDAÇÃO FINAL dos projetos de lei abaixo relacionados, aprovados
por este Legislativo:

1. Projeto de Lei nº 76 de 2023, de autoria do Vereador Eduardo Albani Dala Costa ‐ MDB,
que Denomina de “João Felipe” a estrada rural municipal que liga a Estrada Municipal
Azelino Dala Costa e a Estrada Municipal Pioneiro Ricieri Picolo.

2. Projeto de Lei nº 107 de 2023, de autoria do Vereador Dirceu Luiz Boaretto ‐ Podemos, que
altera dispositivo da Lei nº 5.413, de 10 de outubro de 2019, a qual denominou de “Ulisses
Matioda" a bacia de contenção do Bairro Pinheirinho.

3. Projeto de Lei nº 123 de 2023, de autoria do Vereador Rafael Celestrin ‐ PSD, que
denomina via pública de “Antonio Rodrigues da Silva”.(Aprovado com emenda)

4. Projeto de Lei nº 110 de 2023, Mensagem 46/2023, que acrescenta dispositivo à Lei nº
3.276, de 27 de novembro de 2009, que instituiu o Programa da Porteira Adentro no
Município de Pato Branco.

5. Projeto de Lei nº 117 de 2023, de autoria do Vereador Rafael Celestrin ‐ PSD, que
denomina via pública de “Vitorio Viaceli”.

6. Projeto de Lei nº 128 de 2023, de autoria do Vereador Joecir Bernardi ‐ PSD, que denomina
via pública de “Jaci da Rosa”.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Thania Maria Caminski Gehlen

Presidente

Excelentíssimo Senhor
Robson Cantu
Prefeito Municipal
Pato Branco – Paraná
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PROJETO DE LEI Nº 76, DE 13 DE JUNHO DE 2023.

Denomina de “João Felipe” a estrada rural municipal
que liga a Estrada Municipal Azelino Dala Costa e a
Estrada Municipal Pioneiro Ricieri Picolo.

Art. 1º Fica denominada de “João Felipe”, a estrada rural municipal que liga a Estrada
Municipal Azelino Dala Costa e a Estrada Municipal Pioneiro Ricieri Picolo, no Município de Pato
Branco.

Art. 2º O Executivo Municipal emplacará a referida estrada municipal no prazo de 30
(trinta) dias, após a publicação desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esta Lei decorre do projeto de lei de autoria do Vereador Eduardo Albani Dala Costa ‐
MDB.
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PROJETO DE LEI Nº 107, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

Altera dispositivo da Lei nº 5.413, de 10 de
outubro de 2019, a qual denominou de “Ulisses
Matioda" a bacia de contenção do Bairro
Pinheirinho.

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 5.413, de 10 de outubro de 2019, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada de “Cândido Bertotto” a bacia de contenção do Bairro
Pinheirinho localizada nas Ruas Lupicínio Rodrigues e Fiorelo Zandoná, Bairro Pinheirinho, Pato
Branco, Paraná.” (NR)

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esta Lei decorre do projeto de lei de autoria de autoria do Vereador Dirceu Luiz Boaretto ‐
Podemos.
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PROJETO DE LEI Nº 123, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023

Denomina via pública de “Antonio Rodrigues da
Silva”.

Art. 1º Fica denominada de “Rua Antonio Rodrigues da Silva”, a via pública localizada
entre as Ruas Jaci da Rosa e Laureci Antunes de Lima, no Loteamento Residencial Vila Nova,
Bairro São João, no Município de Pato Branco ‐ Paraná.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Esta Lei decorre do projeto de lei de autoria do Vereador Rafael Celestrin ‐ PSD.
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PROJETO DE LEI Nº 110, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

Acrescenta dispositivo à Lei nº 3.276, de 27 de
novembro de 2009, que instituiu o Programa
da Porteira Adentro no Município de Pato
Branco.

Art. 1º Fica acrescido o inciso VII ao art. 2º da Lei nº 3.276, de 27 de novembro de 2009,
com a seguinte redação:

“Art. 2º ....................................................................................

.................................................................................................

VII ‐ limpeza de açudes, desde que haja equipamentos disponíveis nas secretarias
municipais.

..................................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PROJETO DE LEI Nº 117, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

Denomina via pública de “Vitorio Viaceli”.

Art. 1º Fica denominada de “Rua Vitorio Viaceli”, a via pública localizada no Loteamento
Residencial Vida Nova, Bairro São João, no Município de Pato Branco, Paraná.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esta Lei decorre do projeto de lei de autoria do Vereador Rafael Celestrin ‐ PSD.
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PROJETO DE LEI Nº 128, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023

Denomina via pública de “Jaci da Rosa”.

Art. 1º Fica denominada de “Jaci da Rosa” via pública situada no Loteamento Residencial
Vida Nova, Município de Pato Branco, Paraná.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esta Lei decorre do projeto de lei de autoria do Vereador Joecir Bernardi ‐ PSD.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DE94-4555-C78E-43B9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THANIA MARIA CAMINSKI GEHLEN (CPF 777.XXX.XXX-00) em 16/10/2023 21:57:27 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/DE94-4555-C78E-43B9
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